
JUNHO PRATA
Palestrante:  FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES

Delegado Titular da Delegacia de Selvíria e Assistente na DAM-TL



LEI Nº 5.215, DE 12 DE JUNHO DE 2018

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, o mês de combate à
violência contra a pessoa idosa, denominado Junho Violeta/Prata, com o objetivo de
sensibilizar e de envolver a população no combate à violência contra as pessoas com 60
(sessenta) anos ou mais.

Art. 2º. O mês de junho de cada ano representará o período do ciclo anual no qual serão
reunidos esforços visando à conscientização da população sobre a importância do
respeito à integridade física e psíquica da pessoa idosa, e da divulgação dos meios e dos
canais destinados à denúncia ou à representação de condutas que impliquem agressão
aos seus direitos.



ESTATUTO DA PESSOA IDOSA – LEI Nº 10.741/2003

Art. 3º. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público

assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e

comunitária.



“Trate a pessoa idosa como você gostaria de ser tratado nesta idade”



Lei Maria da Penha, 
nº11.340/06

Código Penal



DOS CRIMES

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações

bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio

ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

§ 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.

§ 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os

cuidados ou responsabilidade do agente.

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento

da pessoa idosa.



Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando possível fazê-lo sem

risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua

assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de

autoridade pública:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Parágrafo único: A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.



Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde, entidades de longa

permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando

obrigado por lei ou mandado:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.



Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, da pessoa idosa,

submetendo-a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos

e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho

excessivo ou inadequado:

Pena – Reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

Pena – reclusão de 3 (três) a 7 (sete) anos.

§ 2o Se resulta a morte:

Pena – reclusão de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos.



Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e

multa:

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;

III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência

à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de

ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da

ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.



Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de

ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente a pessoa

idosa:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.



Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro

rendimento da pessoa idosa, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.



Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa idosa, como abrigada,

por recusa desta em outorgar procuração à entidade de atendimento:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.



Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos

ou pensão da pessoa idosa, bem como qualquer outro documento com objetivo de

assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.



Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou

imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa idosa:

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.



Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar

procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.



Art. 107. Coagir, de qualquer modo, a pessoa idosa a doar, contratar, testar ou

outorgar procuração:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.



Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus

atos, sem a devida representação legal:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.



Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de

qualquer outro agente fiscalizador:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.



COMO DENUNCIAR

❖DELEGACIAS DE POLÍCIA CIVIL

❖POLÍCIA MILITAR 190

❖DISQUE 100 e 180



Marcas?
SÓ AS DO TEMPO!



OBRIGADO!!
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